
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LEI N" 1 879. de 24 de setembro de 1963. 

Concede auxilio ao Educandário 
Nossa Senhora Aparecida de Barra do 
Bugres. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia ~eglslativa do Estado 
ta B eu promulgo nos termos do paragrafo 29 do artigo 16 
Constituição do Estado a seguinte Le1: 

decre 
dii 

, 
Artigo l~ - Fica ooncedido ao Educandario Nossa Senhora­

Aparecida do munioloio de Barra do Bugres um auxilio de qui 
nh6ntoB mil oruzeirõs (Cr$ 500.000,00) destinado especiticarnen 
te para construção do educandÁrio. -

Artigo 2g - As despesas previstas no artigo anterIor, cor 
rerão à conta do excesso de arrecadaqão do corrente exerc!clo~ 
previsto nos Indicas técnicoa. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado t em Culabá,24 de setem­
bro de 1963. 

Presidente em exer cio 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Milton Figueiredo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




